
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

8iênio 2017/2018 

Requerimento de Urgência n" 029/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Marilândia/ES, abaixo assinado, REQUERER 
que sejam dispensadas as formalidades Regimentais, para votar em ÚNICA discussão o 
Projeto de Lei n° 052/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Adota o 
Diário Oficial dos municípios do Estado do Espírito Santo, instituído e administrado 
pela Amunes, como veículo oficial de publicação dos atos normativos e administrativos 
do município de Marilândia". 

Mari lândia/ES, lIde outubro de 2017 

Atenciosamente, 

Evandro Vermelho 
Presidente 

b4:U 
Roberto Carlos Partelli 

Vice-Presidente 

Jocimar Rodrigues Santana 
10 Secretário 

Vereador 

a o osta 
Vereador Vereador 

Vereadora 
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